
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
Constituição Federal 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º   São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I -  fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II -  disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 
b)  organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 
pessoal da administração dos Territórios; 
c)  servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 
e aposentadoria; 
d)  organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; 
f)  militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
§ 2º   A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
 

 
 
Lei nº 8.313, de 32 de dezembro de 1991 
....................................................................................................................................... 
Art. 2° O Pronac será implementado através dos seguintes mecanismos: 
I - Fundo Nacional da Cultura (FNC); 
II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart); 
III - Incentivo a projetos culturais. 
Parágrafo único. Os incentivos criados pela presente lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que visem a exibição, utilização e circulação públicas dos bens culturais deles resultantes, 
vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros decorrentes, destinados ou 
circunscritos a circuitos privados ou a coleções particulares. 

....................................................................................................................................... 
 
 
Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006 

“Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a produção 
sustentável; institui, na estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
o Serviço Florestal Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal - FNDF; altera as Leis nos 10.683, de 
28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
6.938, de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 
1973; e dá outras providências.” 
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